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PRÊMIO DST‐UFF DE JORNALISMO 
 

 
I. Do objetivo do prêmio 

 
O  1º  Prêmio  DST‐UFF  de  Jornalismo  visa  estimular  a  conscientização  da  população
brasileira,  principalmente  dos  jovens,  sobre  a  importância  de  medidas  preventivas
contra  doenças  sexualmente  transmissíveis.  A  produção  de  textos  de  natureza
jornalística,  nos mais  variados  suportes,  contribui  para  alertar  e  esclarecer  sobre  as
consequências dessas doenças.  
 
II. Das condições de participação 
 

1. Os trabalhos inscritos poderão apresentar conteúdo e linguagem livres, desde que

direcionados para as questões relativas às DST, prioritariamente sobre HPV, herpes

genital,  sífilis,  sífilis  congênita,  gonorreia,  tricomoníase,  clamídia,  hepatite  B,

HIV/aids.  

2. Devem ter sido publicadas no período de 1º. de janeiro de 2013 até 30 de abril de

2014.  

3. Poderão participar jornalistas profissionais de qualquer parte do território nacional

que poderão increver‐se nas categorias: Impresso, Telejornalismo, Radiojornalismo

e Webjornalismo  de  publicações  editadas.  A  categoria  Redes  Sociais  é  aberta  a

todo  o  público.  Na  categoria  Projetos  Laboratoriais  de  Jornalismo,  só  poderão

participar  estudantes  de  cursos  de  Jornalismo  regularmente  matriculados  em

instituição de ensino superior do estado do Rio de Janeiro.  

4. Os  textos  e/ou  vídeos  e  programas  de  rádio  inscritos  na  categoria  Projetos

Laboratoriais  de  Jornalismo  devem  ter  sido  publicados  em  órgãos  universitários

laboratoriais,  sejam  eles  impressos,  audiovisuais  ou  blogs,  desde  que  com  a

chancela da instituição de ensino superior.   

 

III. Inscrição 
 

1. Os  interessados  em  participar  da  seleção  poderão,  não  obrigatoriamente,  enviar  a

reportagem  para  o  endereço  eletrônico  dst@dst.uff.br,  com  a  matéria  editada
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digitalizada. 

2. O  candidato,  obrigatoriamente,  terá  também  de  entregar  no  local  de  inscrição

(Associação Médica Fluminense) ou enviar por carta registrada ou Sedex os textos e/ou

CDs  e DVDs,  com  os  devidos  links  de  acesso,  em  envelope  lacrado  e  assinado  pelo

candidato.  Dentro  do  envelope,  deverá  estar  a  ficha  de  inscrição  integralmente

preenchida. Em tempo hábil, será enviada a confirmação da inscrição. 

 

3. No  envelope,  deve  contar  como  destinatário:  Prêmio  DST‐UFF  de  Jornalismo  2014.

Associação de DST do Estado do Rio de  Janeiro. Avenida Roberto Silveira, 123,  Icaraí,

Niterói, RJ, CEP: 24130‐150 (Associação Médica Fluminense). O material deve chegar à

secretaria da ADSTRJ, impreterivelmente, até dia 9 de maio de 2014. 

4. Os  inscritos  receberão  uma  resposta  por  e‐mail  confirmando  o  recebimento  da

reportagem ou informando eventuais falhas.  

5. Os  textos  poderão  ter  sido  publicados  em  veículos  comerciais,  institucionais,

universitários ou de divulgação científica. 

6. Cada candidato poderá concorrer com mais de uma matéria e em diversas categorias.

Cada texto concorrente deverá ser inscrito e enviado separadamente. 

7. As  inscrições  poderão  ser  feitas  por  empresas  e/ou  instituições  que  veicularam  os

textos ou pelos próprios autores. 

8. Os  participantes,  ao  realizarem  sua  inscrição  e  receberem  a  validação  de  sua

participação no Prêmio, manifestam total concordância com este Regulamento. 

 
IV. Da Seleção 
 

1. As reportagens serão selecionadas por uma banca constituída por professores e/ou 

jornalistas indicados pelo setor de Jornalismo do Departamento de Comunicação 

Social. Serão desclassificadas aquelas que contenham informações que não 

correspondam à realidade, bem como as que sejam fruto de plágio ou que tragam 

conteúdo que possa levar à propagação de preconceitos ou desinformações.  

 
2. A comissão de avaliação levará em consideração os seguintes itens: 

 Diversidade e relevância das fontes consultadas; 

 Investigação  de  fatos,  dados,  estatísticas  e  outras  informações  verídicas  e

relevantes para o público em geral; 

 Qualidade e clareza do texto; 
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 Originalidade e/ou relevância da pauta da reportagem; 

 Todas as demais condições de participação estabelecidas neste regulamento. 

 
V. Da Comissão Organizadora 
 
A promoção do Prêmio DST‐UFF de Jornalismo ficará sob a responsabilidade do Setor
de  DST  da  UFF,  da  Associação  de  DST  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  da  Associação
Médica  Fluminense,  da  Academia  de  Medicina  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  com
coordenação  geral  dos  professores  João  Batista  Abreu  Júnior  e Mauro  Romero  Leal
Passos.  
 
VI. Da Premiação 
 

1. O autor premiado em primeiro lugar em cada categoria receberá 2 mil reais e 

Certificado de Vencedor do Prêmio DST‐UFF de Jornalismo de 2014. 

2. Será atribuído certificado de menção honrosa aos classificados em 2º e 3º lugar 

em cada categoria. 

3. A organização do concurso não se obriga a patrocinar as despesas do premiado 

para comparecer ao evento de premiação. 

4. A solenidade de premiação ocorrerá em data e local a ser anunciado, 

possivelmente por ocasião do evento científico HPV In Rio 2014 (7 a 9 de agosto 

de 2014, no Rio) 

5. Os casos omissos serão solucionados pela comissão organizadora. 

 
 
Niterói, 09 de dezembro de 2013. 
 
Os Organizadores 
 

 
 
 

 
 
 
 


